
g>� da IJMância fJJabuuíua de �aia "'"' 

Art. io.-

Art. 2o.-

Art.3o.-

Art.4o.-

Ai·t .5o.-

Estado de São Paulo 

LEI N9 225, DE 20 DE AGOSTO DE 1992. 

Itisp5e sobre a criação do Conselho TLltelar · 

do Município de Ca1·ag1,.tatatuba·, .em .·i·e-
9ltlamentaçlo do artigo 10, da Lei Hu11icipal 
NQ 118, de .ii de. setembro de. 1991, que 
c1·i0Ll o Conselho HLlnicipal dos Direitos 
da C1·iança e do Adolescente de 
CaragLtatatuba 

ItOUTOR -JOSé DIAS PrAEZ LIMA, F'1·efeito 111. tnicipal 
da Estincia Bal11ei1·ia de Ca1·aguatatuba Faço 
saber q�e a.\Cimara 11i..tnici�a1 .aprovoLl e eu sanciono 
a seguinte Lei:-

·CAPÍ TULO 1 
DA CRIAC�O D O  CONSELHO TUTELAR 

DISP.OSICÕES GERAIS 

Fica c1-:iado o ·Conselho Tutelar de Car:aguatatuba, 
ó1·gão pe1·manente e a1,.ttônomo, não jurisdicional, 
encar1·egado de zelar pelo cump1·imento dos Dineitos 
da Criança e ao Adolescente, ·no .1�unici1)io de 
Car a9Lla ta t L�ba. 
O Conselho Tutelar será composto de cincoC05)
me1nb1-os efetivos; e tris C03) suplentes- escolhidos 
por votaçlo fac�ltativa, em Assembl�ia, pelas 
organizaç5es n�o gove1-namentais•sediadas 110 Muni
cípio. 

único . O· mandato do Conselho Tutelar será de 
t1·1sC03> anos, pe1·mitida. uma ceeleiçio. 
f'a1·a candidatura a men1bro do Conselho Tutelar 
serão exigidos os .seguintes. i·eqLtisitos · 
a>- reconhecida idoneidade moral; 
b)- idade supe1·icit a vinte,etum anosC21)r 
e)- provar experi�ncia ntínima de dois(02) anos 

na ái·ea de defesa e atendimento a Criança 
e ao Adolescente; 

d)- residir no Município. mais de doisC02) 
anos't 

e)- ter o 2Q · g1·au. 
O Consell10 ·rutelai· funcionari em 
horá1·io estipulado Pelo Conselho 
Direitos da Criança e do Adolescente 

locàl, dia 
MLtnicipaJ 

e 
dos 

Os membros titulares . do Conselho Tutelar receber�o 
bonificaç�o, através do Fundo de que trata o 
parág1·afo �nico, do a1·t .5Q, da Lei NQ 118, de 
11 de setemb1·0 de· 1991, qLte - se1·á deter1ni11ada pelo 

Municipal· dos Direitos da Criança e do 
scentej até• o valor máximo de 

'--ii<!. 00.000, 00(oítocE"ntos mil crltZ€i1·os), para .cada 
nif'icação. 

§1Q .- de boníf'icaçio durante o período 
efetivo do mandato de Conselhei1·0 não 

' . � 

exe1·c:1c10. 
confi9Ltl"a 



811� da 8<>Wncia f!l]� áe � 
Estado de Siio Paulo 

§29. - Na 

Art. 60 . -

Art.7o.-

víncttlo empregatício� 
público hipdtese do Conselheiro ji ser servidor 

Htinicipal, optari pela bonificaclo se lhe conviei·, 
vedada a acumulac�o de venci1nentos co1n a boni
ficacão. 

O exercício efetivo da ftinc�o de ConselKei1·0 
constitui1·i se1·vico PÚIJlico i·elevante, estabelecei·i 
presunc�o· de taoneidade moral e assegu1·a1·á pris�o 
especial·, em caso de crime comtim o julgamento 
definitivo Ca1·t 135, da Lei Federal NQ 8069/90). 

São 
1-

CARíTULO II 
DAS· ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

at1·ibuic5es do Conselho Tutelar: 
atender as c1·iancas e adolescentes sempre 
que liouver ameaca ou violacio dos direitos 
i·econhecidos no Estatuto da C�ianca e do 
Adolescente� por ação ou omissão da Sociedade 
OLl Estadoi po1- ·falta, ,omissão .ou abL1so dos 
pais OtL i-esporisáveis, * em i-azio de sua con
duta, aplicando as seguintes medidas .(art.101, 
I a VII, da Lei Federal NQ 8069/90)·� 
a)- encaminha1nento aos 
b>- 01-ienta,ão, apoio 

po1-á1-io; 

. . . pais ou responsave1s; 
e acompanhamento tem-

e)- matrícula e frequ@ncia obrigatória em 
estabelecimento oficial de ensino 
fLtndamental; 

d)- inclusão em programa comunit,rio oficial 
de auxílio � família, à criança e ao 
adolescente; 

e)- i-equisição de tratamento m�dico, psicoldgico 
ou psiquiátrico, em regime hospitalar, 
ambulatorial ou residencial; 

f)� inclusão em programa oficial ou comunitário 
de aL!XÍlio, orientação. e tratamento a 
alcoólati"ãs e toxicômarioS� 

g)- abrigo em-entidades assistenciais. 
II- atendei- e aconselhai- os pais ou responsáveis,' 

e se for o caso, aplicar-lhes as seguintes 
medidas Cart •. 129, I a VII,, da Lei Federal 
NQ 8069t90li 
a)- encaminhamento a prog1-ama oficial OLI 

comunitá�io de promoção à família; 
b)- inclusio em programa de .tratamento a 

alcoólatras e toxicômanos; 
c )- encaminhamento a cui-sos OLl p1-og1·ama de 

orientações; 
.ncaminhamento a tratamento PsicoJ6gico 

_e/o· - -
_ iqü.i-átri·co; 

1-igaçlo de mati-icular o filho ou pupilo 
-'-:;,.<:�---ac:ompanha1- a sua frequfncia e api-o-

• 
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veitarr1ent6 escóla1·; 
f_)- obrigaçio de• encaminhai· 

adolescente a tratamento 
e 

g)- >adve1·tência. 

a c1·iança OLl 
especializado 

1 I I -p1·omover' ·a execL1çio de suas decis5es, pode.·ndo 
P<."<1.ra tanto: 
a)- i·eqL1isita1· s�rviços pJblicos nas �i-eas 

de saJde, edLlcaçio, servi'º social, t)revi-
·dincia, trabalho e segL1rança; 

b)- re1)rese11ta1· junto 'a autoridade judici�i-ia 
nos casos de descttmprimento injustificado 
de suas delil)e1·aç5es; 

IV�- encaminhai· ao Hinist�rio F'Jblico notícia 
de fato qt1e•co11stitL1a infraçio administ1·ativa 
ou·· penal co11tra o [1ireito da C1·iança e do 
Adolescente; R 

V- encarr1inJ1ar a aL1tor·idade judicial os casos 
de- sua· compet�ncia; 

VI- pi·ovidenciar a medida estabelecida pela aL1to
ridade· jL1diciiria dent1·e as previstas em 
Lei pa1·a o adolescente auto1· de ato inf1·acional 
(a1·t .1011 I a V I  da Lei Fede1·a1 N.Q 8069/90); 

VII--expedir ·notificação; 
V I I I -requisitar certid5es de nasci1Tiec1to- e de 

Óbito da Cr·ianç:a e do, Adc)lesc:ente1 q1.tando 
• • 

11ecessa1:io; 
IX- assessorai- o 8oder ExecL1tivo local na 

elabo1·aç:io da 1�ropostaci1-ça111e11tária 1Ja1·a 
F'lano e F'1-c)g1·a1na de Atendimento dos [tireito_s 
da Criahça e de Adolescente; 

X- rep1·esenta1·, en1 fiome da pessoa e·da família, 
cont1·a p1·og1·a1r1a ou p1·og1·a1naçio· de ridio- ou 
televisão '=!ll€ des1·espeitem valo1·es • éticos 
e soc:iaisi be1n co1r10 !Jropaganda de p1-odutos, 
p1-�ticas e serviços que possan1 sei- nocivos 
à saL'tde da Ci-ianç:a e do Adolescente ( ar; t, -' 2 20 , 

§3Q, inciso II, da Constittiiç:ão Fede1·al); 
X I - 1·ep1-esentar ao Ministério P�blico pa1·a ,efeito 

das aç5es dE pe1·da ou suspensão ·do .Pit1·io 
Pode1·. 

F'a1·�grafo 0nic� O Abrigo � medida p1·ovis6ria e excep� 
�ional, Lttilizável como fo1·ma de transiçio F)ai·a 
colocação Em família SLtbstitLlta, po1· autoridade 
judici�ria, nio importando privação de lilJe1·dade_ 

Ai·t�8o.- A i ·.·-se ao Conselho TLttel-ar � i·eg1·a de competin
ii (:onstante do a1·tigo 147 da Lei Fedei·al NQ 

69790-. 

A1·t 9o. - Nos 

CAPÍTULO III 
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

qL1inzE<15> dias imediatos à PLtblicação desta 

• 
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Lei, o Conselho 11unicipal dos Di1·eifo� da 
e ·do Adolescente de C�1-aguatituba, convocati 
a Assembl�ia F'�blica com as organizações nio 
governamentais, para eleiçio dos cincoC05) membros 
efetivos e tr�sC03l suplentes do Conselho-Tutelar. 

§1Q - As 01·9anizaç5es n�o governamental• previstas 
neste artigo, deveria ter personalidade jurídica. 

§2Q.- Cada 01·ganizaçio dever� indicar um representante 
• 

com di1·eito a voto. 
§3Q.- As chapas · contend6 os nomes dClS candidatos ao 

Conselho Tutelar, de�e1-io ser apresentadas ao 
Conselho Hdnicipal dos -Direitos da Criança e 
do Adolescente de Ca1·aguatatuba, pa1·a ·1·egistl·o 
e apresentaçio na Assembliia de votaçio. 

§4Q - A posse ser' dada Pelo Prefeito Municipal, no 
prazo de ati seteC07> dias ap6s a eleiçio. 

§52.- No p1·azo de trinta<30> dias :ap6s a instalação, 
os membros do Conselho Tutelai· deverão elabora1· 
seu Regimento Interno e eleger Llm Coordenador 
e L'm Secre:·tário. 

§6Q.- São impedidos de se1·vi1- no niesmo Conselho, marido 
e mulher, ascende11tes e desce11de11tes, sogro, 
gen1·0 ou nora, i1·mios e cunhados, du1·a11te o 
cunhadio, tio e sob1·inho, madrasta ou padrasto 
e enteado, bem como os pa1·entes ati segundo grau 
do Juiz ou Curador da C1·ianç:a e do Adolescente, 
em exe1·cício na Comarca. 

§79.- Sei·i considerado vago o ca1·90, por morte, ren�ncia 
C)ll perda do n1andato. 

§82 - Pei·deri o ma11dato o Conselhei1·0 qLte t1·ansferir 
Slla i·esidlncia para fora do MltnicÍpio de 
CaraguatatL1ba, que foi- condenado po1· setenç:a 
com t1·insito em JL1lgado, descL1mp1·ir os deveres 
da funç:lo, este apu1·ado em processo administrativo, 
assegu1·ada ampla defesa e mediante o voto favor,vel 
à perda do mandato por 2/3 dos membros do Conselho 
Municipal dos Di1·eitos da Crian'a e do Adolescente. 

§9Q,- O su1Jlente ser' convocado pelo Conselho Hunicipal 
dos Dii·eitos da Crian,a e do Adolescente a assumir 
fu11çio Co11sell10 Tlttela1·, e1n caso de vacincia 
de f'é1·ias, licenças na á1·ea profissior1al 

11te o exercício efetivo da função, te1·á 
bonificação. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.10.·- A F'1·efeitura Municipal p1·oporcionará todos os 
meios necess,rios ao fiil cumprimento desta Lei 

Art.11.- Os casos 01nissos se1-�o resolvidos pelo Conselho 
Municipal dos Di1·eitos da Cl·iança e do Adolescente 
e 11a sua im1�ossibilidade pelo Prefeito 
Municipal. 

• 
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Art. 12 -

Art .13.-

As despesas decor1-entes da 
serio ate11didas com dotação 

EXEClti;:ão 
e:xist ente no 

em Yi9õ1-, 
Esta L.ei entrai-� em vigor na 

publicaç•o, i·evogadas as diSJ)osiç5es 
Caraguatatuba;· 20 ele agos 1992. 

Lima 

data de SLta 
em contrário. 

Publicada na Seção de 
de agosto de 19.92. 

omplementares, aos 20 

Di1,1isão 

• 

odo 
dn1inist1·ai;:ão 

et 01-

• 
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